
Prefeitura �unicipal de A.rsiJ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI X2 1 572 DE 7 DE MAIO DE 1 970.-

Dispõe sôbre autorização para.aber -

t1ll de cr,dito adicional suplem8!! 
tar 1 verba orçament,ria.-

O PREFEITO DO Jml'ICIPIO DE ASSIS: 

hço saber que a Câmara Mum.cipal aprovou e eu promulgo 
a seguinte lei: 
Artigo 11 - Fica o Executivo autorizado a abrir um cr&dito adicio-

nal na:lmportâacia de Jtrl 442.024128{quatrocentos e qua
renta e dois mil, vinte e quatro cruzeiros novos e vin
te centavos), suplementar à seguinte dotação vigente: 

Encargos Jlunicipais 
3.0.0.0.1.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0.1.0 - Despesas de CU.ateio 
3.1.5.0.0.2 - Despesas de Exercícios Anteriores 

"Restos a Pagar". 
Artigo 21 - O cr-'dito autorizado no artigo anterior serão cobertos' 

com os recursos provinientes do "Superavit Financeiro", 
apurado no balanço patrimonial do exerc!cio de 1 969. 

Artigo JR - Esta lei entrará ei111 vigor na data de sua publicação, r!. 
vogadas as disposi1r:tÕes em contrário. 

Prefeitura Hunicipal de Assis, 7 de Jlaio de 1 9 o.-

-----

Publicado no Depar·tamento de Administração da Preféitu
ra Jlunicip(Ü de Assis• em 7 de maio de 1 970.-


